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prefeitura ililunícipal de Umuarama 

Decreto N10 61 
DISPUE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESP 
PECIAL --Valor cr$-200A00,0O. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO DO PARANÁ, * 
uso de suas atribuiçSes legais e considerando as dispogies da Lei n2 05/72, 

DECRET A: 

Arto  12 - Fica, no corrente exercicio financeiro, aberto o Credi-/ 
kdicional Especial'do valor de Cr$-2000.000,00 (Duzentos mil cruzeiros), destinado 
axiliar as despesas decorrentes da instalaçSo e funcionamento da Faculdade de Di-
to desta cidade. 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
• Ensino Superior  
Transfe, Correntes 

3:20‘j.'63 - SubvenSes Sociais 
Subvença.o á Associaça'o Paranaense de Ensino e Cultura, 
para instalaçÃo da Faculdade de Direito de Umuarama.. 

Art. 22 - Como'técürgo,-fida-rédiiiida - paÉcialffiente-à seguinte dota 
do orçamento em vigor: 

DEPARTAMENTO DE OBRAS  
Div. de Pav,. e Combate a Erosao  

4AA00-94 - Despesas de - Capital 
4,4;1z.01:0-94 - Investimentos 
4,tafe;2»-94 - Serve  em Reg0 de ProgQ Especial 

Obras em conVenio com :o Estado e a  
00 

Art. 32  - Este Decreto entrare.em vigor a partir da data de sua pu 
sendo revogadas as disposiçSes contrArio,. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICIPIO DO ESTADO 
'ARAMÁ, ém 19 de maio de 1.972, 

JOÃO CIONT NETTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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